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ASSUNTO REPROGRAMAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA 2023 – ATIVIDADES DA CPC 

DELIBERAÇÃO Nº 010/2023 – CPC - CAU/RS 

A COMISSÃO ESPECIAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL – CPC-CAU/RS, reunida presencialmente, na 
sede do CAU/RS, no dia 14 de junho de 2023, no uso das competências que lhe conferem o Art. 
98-Aº, incisos I e II, bem como o Art. 99 do Regimento Interno do CAU/RS, e 

Considerando a discussão realizada na 61ª Reunião Ordinária da CPC-CAU/RS, sobre a 
Reprogramação do Plano de Ação para o ano de 2023. 

DELIBERA: 

1. Por solicitar a previsão de recursos da CPC-CAU/RS na Reprogramação do Plano de Ação para 
o ano de 2023, da seguinte forma: 
 
1.1.  Reuniões: 

1.1.1. Previsão total de realizar 26 reuniões para 2023, 13 presenciais e 13 virtuais, 23 
ordinárias e 3 extraordinárias, para 2023; 

1.1.2. Previsão de 2 conselheiros do interior, com pernoite, e 2 conselheiros da capital, 
sem pernoite. 
  

1.2. Participação da CPC em eventos: 
1.2.1. Previsão total de participar em 1 evento fora do estado com participação de 2 

pessoas, para 2023.  
 

1.3. Projetos Especiais da CPC: 
1.3.1. Solicitar reposição do montante R$ 250.000,00 ao projeto “ASSISTENCIA TÉCNICA 

NO PATRIMONIO CULTURAL”, no qual consta, atualmente, no centro de custo 
4.08.10 um total de R$ 100.800,00, dado a transposições de recursos realizadas 
no 1º semestre. 

1.3.2. Solicitar o desmembramento do projeto “ASSISTENCIA TÉCNICA NO PATRIMONIO 
CULTURAL” em dois projetos, da seguinte forma: 

1.3.2.1. “PROJETO DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL” com montante de R$ 90.000,00 
1.3.2.2. “PROJETO DE INTERVENÇÕES EM PATRIMONIO CULTURAL” com montante 

de R$ 160.000,00. 

Porto Alegre – RS, 14 de junho de 2023. 

Acompanhado dos votos dos conselheiros José Daniel Craidy Simões, Lucas Bernardes Volpatto. 
Registrado voto de abstenção do conselheiro Fausto Henrique Steffen. Atesto a veracidade das 
informações aqui apresentadas. 
 
 

Fábio Müller  
Coordenador Adjunto - CPC-CAU/RS 
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